Senhor Presidente,

‘ Submeto a apreciagdo de Vossa "Exce_léncia a minuta de Projeto
de Lei que “Cria a Politica Estadual de Atengéo & Pesséa com Deficiéncia”,
-acompanhado de Exposi¢§o de Motivos assinada pela Secretéria de Estado de
Assisténcia Social, Maria das Gragas Alves Pereira. |

As ‘pesso'as com defi ciéncia existiram desde sempre e em todos
~ os niveis da sociedade. Olhadas como um castlgo ou uma maldt(;ao as pessoas
com deficiéncia foram escondidas dos olhos‘ do mundo ou utilizadas como meros
objetos de candade nas classes sociais menos favorecidas. , |

L A Propositura Normativa em relevo advém da necessidade de se
instituir uma Politica Estadual de Atengdo & Pessoa com Deficiéncia, a ser
operacionalizada nas éreas de educagso, assi'sténcia social, saL'jd_e, transporte,
desporto, acessibiiidade, comunicagéo social, trabalhoé cultura, erjtre outras.

Dentro dessa dtica, a presente Proposta visa atender a sua
inclusao social e atenuar as hmatag:oes que estas padecem, para alem daguelas
' que sdo conseqﬁencnas forcosas do seu estado de saude. Neste sentido,
~ promover politicas publicas que visam remover os obstéculos enfrentados pelas
pessoas com deficiéncia no ‘seu cotidiano, constutuu um dever do Estado e uma

obriga¢ao da sociedade.




~ ESTADO DO ACRE
. l ’ : . . .

o Dessa forma a mstntungéo de uma Politica Estadual de Atengéo a
: Pessoa com DeﬁClérICIa vem garanhr a posutmdade dos traba!hos de diversos

" orgéos e setores do Estado para a reahzagao de- serwgos de prevengéo e de
' tratamento reablllta(;éo e mtegra(;éo dos cidaddos com deficiéncia, e de apoio as
suas famlhas a desenvolver uma cultura que sensibilize a socredade quanto aos
deveres de respelto e sohdanedade para com eles, e a assumir o encargo da. -
garantla dos seus dlrentos '

) Assnm ciente da relevéncua da matena sohmto 0 especial apoio. -
de Vossa Exceléncia na aglllzagéo do enwmmhamento ao anexo Projeto de Lei,
'colocando-o para votagio sob regime de urgéncra, numa contribuigdo impar a |
" causa social. | | B ' |

AtenciosaﬁieMe,

Amébio Marques de Almeida Janior
Govemador do Estado do Acre

DO ESTADO DO ACRE

- ASSEMBLEIA LEGISLATIVA‘
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' ' G()VERNO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL '
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E DIREITOS HUMANOS

EXPOSIGAO DE MOTIVOS N° 001/2008
Em 20 de junho de 2008.

Excelentissimo Senhor Governador,

 Submetemos a apreciagdo de Vossa Exheléné:ia a minuta de iei que
institui a Politica Estadual de Ateng3o a Pessoa c'om_ Deficiéncia e da outras
providéncias, objetivando a implemen{agéo de politicas 'pabli(':as nas éreas de
educagio, assisténcia social, saude, transporte desporto acessibilidade, comumcagéo
somal trabalho cultura, dentre outras,

~ Nos ditimos anos, em relagdo as pe‘ssoé com deficiéncia, o termo que:
mais se cuve € o da inclusdo, em substituicdo a sal integracdo, isso porque a
integracac ‘das 'pessoas com deficiéncia, apenas garantia o aSsistencialiémo e
segregagéo para aqueles que nao consegunam part:cnpar da vida em comunldade por
" causa de sua deﬂc:éncla ' ' ‘

~ No entanto, a garantia de integragéo por si 56, nao atendia aos direitos
basicos de ir e vir, os ‘direi_tos fundamentais inerentes & pessoa humana como a
iguaidade, a salide, a educagso, o trabalho, o esporte e lazer, acessibﬂidade sendo
essencial a mplementagéo de uma “Politica Estadual de Atengéo - é Pessoa com
Deficiéncia®, como uma forma de garantir a sua incluséo social e atenuar as hmltagﬁes'
que estas padecem, para alérm daquelas que s&o  conseqliéncias forgosas- do seu
estado de satide. Neste sentido, promover poli’ncas publicas que visam remover ou
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atender os _obstéculds enfrentados pelas pessoas com deficiéncia no seu cotidiano,
constitui um dever do Estado e uma obrigacéo da sociedade. '

Esse dever é desde logo, fundamentado em alguns prlncip:os
consagrados na Constltu«;ao ‘Federal de 1988 quais sejam, a construgdio de uma
sociedade livre, justa e solidaria, a erradicagdo ,da pobreza-e da margmallzagéo, a
redugio das desigualdades sociais e a promogao do bem comum; livie de qualquer
forma de Qiscriminéq'éo (art. $°., iﬁbiso_i, il e IV). Ndo menos importantes s3o s
-principios da igualdade (art. 5°., 1), da tlivre Ibcomo¢éo (art. 5°, XV), da assisténcia
social e o da promogéo da mtegraq.éo de pessoas com deﬂc;énc:ta & vida comunitéria
(art. 203 V). i ' '

Reconhecendo serem ainda muitas as_ dificuldades- com que ainda se
deparam as pes‘soas com deficiéncia, a presente norma visa promover‘a igualdade de
opartunidades em relagdo ao exercicio dos direitos humanos dessas pessdas, através
de um trabalho articulado entre os érgdos da} Assisténcia‘ Social, Saude, Educagao,
| Comunicaggo, Esporte, Cultura, Planejamento, Infra-Estrutura e Obras, Justica e
Direitos Humanos, Ministério Publico Estadual do Acre e Departamento Estadual de
| Trénsito. .Essa agio integfada tomard a exécugéo da Politica mais dinamica e
produtiva, evitando-se agdes paralelas e compartimentadas.

| Dessa fomia, a instituicdo de uma Politica Estadual de Atengdo &
Pessoa com Defi ciéncia, vem garantir a positividade dos trabalhos de diversos 6rgéos e
“setores do Estado, para a realizagdo de servigos de prevengao e de tratamento,
reabilitagéo e 1ntegra-;éo dos cidadaos com deficiéncia, e de apoio és suas familias, a
desenvolver uma cultura que sensibilize a somedade‘ guanto aos deveres de respeito e
sqlidaried_;ide para com eles, © a assumir o encargo da garantia dos seus direitos.
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+ Sdo -es'tas,' portanto, .Excelentissimb Senhor Governador; as razées que
justificam a presente proposta de edigdo de Lei Complementar, pois a implementagéo
de uma Politica Estadual de Atengéio & PeSsoé com Deficiéncia, representa um ato
‘essencial a inclusdo e o resgate da cidadania. o | |

Respeitosamente,

ALVES PEREIRA
~ Secretarialde Estado qe\/xsgisténcia Social

' JOSE HENRIQUE CORINTO DE MOURA
Secretério de Estado de Justica e Direitos Humanos RN
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Cria a Polmca Estadual de Atengao a
Pessoa com Deficiéncia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAGCO SABER que a Assemblela Leglsiatlva do Estado do Acre '

- decretae eu sanclono a seguinte Lei:

B ‘.CAPfTULO ]
DAS DISPOSICOES INICIAIS

Art. 1° Fica instituida a Politica Estadual de Atengfio & Pessoa

com Deficiéncia, a ser operacionalizada nas areas de educagio, assisténcia.

social, saude, transporte, desporto, acessibilidade, comunicacdo social, trabatho e
cultura, entre outras. : : _ }

Parégrafo tinico.. 0 planejamento e a execugéo da Palitica
Estadual de Atengdo a Pessoa com Deficiéncia, especialmente nas dreas
mencnonadas no caput, deverdo oonsuderar como d|ferengas a serem conhecidas

- @ respeitadas. em suas verdadeiras dimensdes, as caracteristicas individuais

apresentadas pela paroela da populacdo com deﬁcnencna

CAPITULO it
- DOS CONCEITOS -

Art. 2° Para os efeitos desta lei, consrdera-se pessoa com
def iciéncia a que se. enquadre nas seguintes categorias:

-

I - Deficiéncia Fisica: alteragao completa ou parcral de um ou mais
segmentos do corpo  humano, « acarretando . limitacdo da funcéo frsnca}
apresentando-se sob . a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia;

~monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, - triparesia; hemiplegia,

hemiparesia, amputagdo ou auséncia de membro, paralisia cerebral; nanismo,

~ostomia, membros com deformidade congémta ou adquirida, exceto as

deformudades estéticas e as que néo produzam dificuldades para o desempenho
de fungdes; ' . .

Il - Defi c:éncua Auditiva: perda brlateral parcial ou total de -
quarenta e um decibés (dB) ou mais, aferida por audlograma nas frequéncnas de
500 Hz, 1.000 Hz, 2000Hze3000Hz ‘
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'III - Defci'éncia“ViSUal ' dombreende a cegueira, na qual a

acuidade visual & igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor corregéo
Optica; a baixa viséo, que s:gmf ica acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor.olho

" e com ‘a melhor corregéo éptica; os casos nos quais a somatéria da medida do

campo visual em ambos.os olhos for |gual ou menor gue 60° ou a ocorréencia
snmuttanea de quaquer uma das condfgées antenores

W - Deficiéncia Ment_al. funcionamento  intelectual
significativamente inferior & média, com manifestacdo antes dos dezoito anos e
limitagGes assoc:adas a duas ou mais areas de hab:lldades adaptativas, tais .
como: ’ :

 a) comunicagao:
b) cuidado pessoal;
| ¢) habilidades solciais;’
,d) utilizagéo da comunidadej"
e) saude e segurarig:a; ‘_
f) hablhdades academicas
q) Iazer e
h) trabalho.
V - Deficiéncia Mﬂltiplg: assdciagéo‘ de duas ou mais deficiéncias. ‘.

Art. 3° Na interpretag&o desta lei, levar-se-do em conta o principio

~ da dignidade da pessoa humana, a proibigdo de discriminagéo, a igualdade de

oportunidades quanto ao exercicio de todos os direitos humanos, os fins sociais a
que ela se destina, assim como as ex19éncnas do bem comum.

~ CAPITULO o
* DA POLITICA DE APOIO AO DEFICIENTE

Segao l: o | .
Dos Programas )

‘ Art. 4° Constituem programas prioritarios da Politica Estadual de
Atengao & Pessoa com Deficiéncia, a serem executados a curto, médio e longo
prazos: ‘
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l- Programa de Agdo 'lhstitucional'- |

Emprego e Renda: .

M - Programa Integrado de Prevengao e Atendlmento a Salde da
Pessoa com Deficiéncia,

V- Progrégna de Educagéo Integral da Pessoa com Deficiéncia; e
V - Programa Estadual de Habitagaio & Pessoa com Deficiéncia.
~ Segaolll
Dos Objetivos .
Art. 5° Constituem quet'ivos da Politica Estadual de Atencdo a
Pessoa com Deficiéncia, a serem viabilizados pelo Estado: '

_ I - desenvolver pro;etos para informar, esclarecer e moblllzar a
socnedade no sentido de rever os dogmas, tabus e deturpagbes, com vistas a
eliminar as barreiras culturais que dificultam o pleno exercicio da cidadania;

Il - dar todo o suporte necessério péra que no planejamento e
execugdo dos Programas de Governo, especialmente nas dreas citadas no art. 1°
desta lei, sejam atendidas as especiﬁcidades das pessbas'com deﬁciéncias

Il - promover, em parceria com os Governos Federal e Mun:c:pal
~ politicas locais de atem;éo a pessoa com deﬁc:énc:a

- implantar e mplementar semgos de hablhtag:ao e reabnhtag;ao :

em estabelecumentos de saude pubhcos e em entldades conveniadas com o
poder publico;

V- vnabsllzar a produgéo e dlstnbmgao de orteses proteses boisa

de ostomia e outros equipamentos, que venham garantir a sustentabilidade da .

habilitagdo e reabilitagio da pessoa com defi cuencna _
VI - viabilizar o financiamento de atividades econémicas para os
def cientes e suas famlhas como forma de gerar empregos e rendas;

I - Programa de Habrlltagao e Reabtlltagao e de Geragéo de_'
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Vll dar formag:éo adequada aos recursos humanos do Estado,
-visando garantir o acesso |gualltano aos serwgos pubhcos as pessoas com
defncaencna ' : .

VIl - incluir,  nos curriculos escolares de ensino infantil,
fundamental e médio, conteudos’ que possibilitem aos docentes e -técnicos
trabalharem as diferengas individuais no contexto educacional, visando o0 maximo
desenvolvimento das pessoas com deficiéncia, seu preparo para o exercucuo da
cidadania e sua quahf cagéo para o trabalho; ‘

IX - atender prioritariamente, em- unidades publicas especiais,
pessoas com defi ciéncias severas e profundas que nqo possam frequentar a
rede regular de educag:éo e saude .

X - criar oondlgbes para o acesso das pessoas-com deficiéncia,
nos transportes de massa, ros logradouros e vias publicas, medlante a remoc;ao.
das barreiras arquntetbnrcas e amb|enta|s

XI - desenvolver pro;etos de'prevenc;éo a defi Ciéncia de maneifa
art:culada com as demats politicas publlcas e entndades oomumtanas

Xlf - desenvolver programas de habttaqéo popular destlnados as .
pessoas com deficiéncia demandatérlas da assisténcia social; e

XIII - orgamzar na rede publica os servrgos gspecnals de que as
pessocas com defi ciéncia necessitam para manter ou recuperar as condigbes
adequadas de saude tais como: :

a) ﬁsnoterapla;-
b) bﬁéir_nologja-; |
€) audiologia;'
d)l‘neu'rops‘iqﬁiatria_;
e) clinica geral; |
| f) ehferhjagém;
.g) nufric;éo;

-h) servigﬁb soéial; :
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- i) fonoaudiologia; e |
j) psicologia.
Secéo IV

' Da Organizacio e Competéncia |

" “Art. € A operacionalizagio da Politica Estadual de Atengio a
Pessoa com Deﬂmenc:a far-se-4 com a part:capag:ao direta dos ‘6rgdos estaduais
responsave|s pela , :
- Asmsténc;a Somal
' II-Saude, 5
I - _Eduéé«;éo;- -
V- Co-municagéo-;
v -E_spc}rte; |
- VI- C'ultura;
vil -.Planejr;lme'rfto;
VIl - Infra-estrutura e Obras;
- IX - Justica e Direitos Huménos; -
" X - Ministério Pablico do Estado do Acre; e
X . [iebér{amenfo Estadual de Transito. |

Parégrafo unico. Os 6rgdos constantes deste artigo, no que

. tange ‘a POIItIlI Estadual de Atengdo & Pessoa com Deﬁmém:la tém por :

competenma

. | - normatizar, estruturar e implementar as respectivas agdes

setoriais; : ' - - . . :
n - prestar cooperagao técnico-institucional para o

desenvolvimento da Politica Estadual de Atengdo a Pessoa com Deficiéncia, na
execucao dos program_as e projetos especificos do seu campo dg atuacao;
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M - destinar, anualmente TECUrsos on;.amenténos necessanos
para viabilizar o desenvo!vrmento das agoes propostas .

"IV - criar mecanismos. que vrab:llzem uma efetiva lntegragao de

agoes entré si e os seus corfespondentes a nivel federal e municipal, no que
tange a PoI itica Estadual de Atengéo a Pessoa com Def ciéncia; e

V- apresentar semestralmente a Coordenadona Executiva e ao

S ,Conselho Estadual de Direitos das. Pessoas com Deficiéncig, relatérios
estatisticos, avaliativos e financeiros das agbes desenvolvidas no - ‘ambito da
Politica Estadual de Ateng.éo a Pessoa’ com Deficiéncia, a fim de subsidiar

maodifi cagoes metodoléglcas e prooedlmentos operacionais. .

.. CAPiTULOIV
DAS DISP’OSICOES FINAIS

Art. 7° A Coordenagéo Executwa dos- prografmas e prmetos-
_ prewstos nesta lei fica a cargo da Coordenadona Estadual para Integra;:ao da
Pessoa com Deficiéncia — CORDEIAC -

Parégrafo anico. A Coordenacao Execuhva referida no caput,
tera, além das suas atnbuucées detenmnadas em legislagdo propria, as seguintes
competénc;as

-

|- coordenar as agbes setoriais desenvolvidas pelos orgéos que

- compdem a Politica Estadual de Aten@o a Pessoa com Defi créncia

H - proceder a levantamento e estudos de’ vuabihdade para
. implantag&o de politicas de apo:o as pessoas com deﬁc:encna nos dtversos
“municipios do Estado :
-
i - estabeleoer os mecanismos de atuagéo junto aos orgéos, -
tendo em vrsta a art:culac;éo perrnanente para integrar e complementar acdes;

V- prestar assessora tecmee aos orgéos envoiwdos na Pohtlca

Estadual de ‘Atencdo a Pessoa com Deficiéncia, no que conceme ' ao

: planejamento global e & execugéo das agbes especificas, visando assegurar o

atendimento adequado as pessoas com deficiéncia nos sistemas of iciais de_'
atendimento & populagdo; -
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V- centrahzar as mformagoes relatorios e estatisticas relativas ao
,desenvo!v:mento da Politica Estadual de Atengdo a Pessoa com Deficiéncia,
através da criagdo de um banco de dados e sistemas artlculados de coleta de
mfonnagées :

: | VI - propor aos poderes publicos municipais a adog&o de politicas
de apoio a pessoa com deficiéncia, em consonancia com as dlretnzes naclonals e
~estaduais, assessorando-0s quando solicitado; e -

VII - fazer gestées junto a organismos nacuona;s e internacionais, -
wsando buscar os recursos neoessénos a implementacdo dos programas
- 'prewstos nesta lei. : .

Art 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publ:cagéo

Rio Bfanco-Acre,  de 2008, 120° da Repliblica,
106° do Tratado de Petrépolis e 472 Estado do Acre. .~

‘Amébio Marques de Almeida .Janior
Governador do Estado do Acre
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